
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO

CONTRTATO N°50/2022,REFERENTA ATA DE RESGITRO DE PREÇOS N°06/2022,
PREGÃO ELETRÔNICO 004/2022DO MUNICIPIO DE JAPOATÃ.

CONTRATO QUE ENTRE SI
PREFEITURA MUNICIPAL
FRANCISCO E A EMPRESA
SOUZADAMASCENO-ME.

CELEBRA A
DE SÃO

GERIVALDO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO, localizadaà Praça Santos Sobrinho,n? 246,
Centro, São Francisco/SE, inscrita no CNPJ sob o n° 13.118.435/0001-87,doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representadapela Prefeita, a Sr"ALBADOS SANTOSNASCIMENTO,
e a empresaGERIVALDO SOUZADAMASCENO-ME, inscritano CNPJ sob n? 10.901.308/0001-
61, com sede na AvenidaMamedePaesMendonça,n?531,Centro,Aracaju/SE,neste ato representada
por GERIVALDO SOUZADAMASCENO, brasileiro,portador do R.G. n?853674 SSP/SE , inscrito
no CPF sob n" 948.348.815-04,doravante denominadaCONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Pregão Eletrônico n? 04/2022/SRPIPMJ,têm entre si, ajustado o presente contrato de prestação de
serviços.

BASE LEGAL: Lei n'' 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, e
subsidiariamentea Lei n? 8.666/93, a Lei Complementarn? 123, de 14 de dezembro de 2006, com as
modificaçõesadvindas da Lei Complementarn? 147, de 7 de agosto de 2014, DecretosMunicipais nOs
OIOde 15de maio de 2013 e n? 15de 04 dejaneiro de 2021 e medianteas seguintescondições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB,JETO (art. 55. inciso I. da Idei nO8.666193).
o presente tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA DESARMADA PARA SUPRIR
SOLENIDADE DE EMANCIPAÇÃO POLICTICA DESTE MUNICÍPIO, conforme
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I do edital, parte integrante deste
instrumento

8.666/93).
CLÁUSUlA SEGUNDA DO REGIME DE EXECUCÃO (ad. 55. inciso I. da Lei ~

Os serviços serão executadosdiretamente pela CONTRATADA,sob a forma de execução
indireta,em regime de empreitadapor preço unitáriode formaparcelada,de acordo com as necessidades
da CONTRATANTE,visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLÁUSlJldA TERCEIRA - DO PREÇO E DAS ÇONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art.
55. inciso UI. da Idei nO8.666/93).

~TEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT VALOR VALOR
UNT TOTAL8 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SERVIÇOS 60 R$ R$DE SEGURANÇA 200,00 12.000,00DESARMADA, de apOIO e

suporte a evento com homens,
devidamente uniformizados,
portando crachá de identificação e
deverão contar com detector de
metais, sistema de comunicação
via rádio durante todo o evento. A
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contratada deverá se
responsabilizar por todos e
quaisquer atos praticados pelos
agentes de apoio que prestarem os
serviços contratados, inclusive na
esfera criminal. Nos preços
informados, deverão estar
inclusos todos os encargos sociais
e trabalhistas, salariais, horas
extras, alimentação, alojamento,
impostos, transportes, EPI' s,
seguros e demais custos/gastos
necessários para a realização dos
serviços contratados. em turno de
12 (doze) horas, com ronda pelas
ruas da cidade durante a
realização do evento.

Valor Total: R$12.000,OO (DOZE MIL REAIS).
Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante vencedor,
no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante apresentação das notas fiscais/faturas do fornecimento. As
referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo desta Prefeitura, acompanhadas da seguinte
documentação hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de fornecimento, com o respectivo termo de
recebimento, atestada pelo setor da Secretaria demandante responsável pelo recebimento do objeto;
Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas Federal e Estadual, Receita Federal do Brasil (RFB)
!Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (pGFN) e FGTS.

I. Na hipótese de estarem os documentos descrito no parágrafo acima com a validade
expirada, aplicar-se-á o disposto na Resolução n? 300/20 16/TCE/SE;

II. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

III. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
IV. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.
V. Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da Ata de Registro de Preços, Contrato ou instrumento equivalente, inclusive custos com pessoal,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza.

VI - Não haverá reajuste de preços durante o período contratado.
VII -No caso de atraso de pagamento será utilizado, para atualização do valor mencionado

no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCIIBGE.
VIII - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente,

decorram da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

CI,ÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 57. ipciso II. da Lei nO8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será de 60(sessenta) dias a partir da data da sua assinatura do

referido contrato, podendo ser prorrogado mediante acordo das partes.

CLÁUSULA OUINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 55.
ipciso IV. da Lei pO8.666/93)

1.0 recebimento objeto do desta licitação dar-se-á de acordo com o Art. 73, inciso
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II, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/93,com alteraçõesposteriores;
II. Os serviços em desacordo com o estipulado no Projeto Básico e na proposta do

adjudicatárioserá rejeitado,parcial ou totalmente,conformeo caso;
III. Os serviços quando solicitados, deverão ser realizados durante o prazo de vigência

estabelecido, findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstosno instrumentoconvocatório,considerando-seperfeitamenterealizadoo objeto daARP.

V. Os órgãos demandantes não se obrigam a solicitar os serviços registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promoverem
unidades de acordo com suas necessidades,podendo ainda realizar licitação específica para os serviços
de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdadesde condiçõese preços, o beneficiário do registro
terá preferência,nos termos doArt. 15, § 4°da Lei 8.666/93.

VI. Os serviços, quando contratados, serão executados, nos locais, prazo e condições a
serem designados, nas respectivas ordens de Serviços, a serem emitidas pela SecretariaMunicipal da
Cultura.

VII. Concluída cada uma das festividades a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a
futura Contratada deverá no prazo máximo de 12 (doze) horas realizar a desmontagem integral dos
equipamentos,sob as penas cabíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso y. da Lei .Da
o 8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2022
deste município ou o vigente quando da contratação, conforme classificação orçamentária detalhada
abaixo:
UO:2018- Secretariade Cultura
AÇÃO:2041 -Incentivo aManifestaçõesCulturaise Artísticas
ED: 3390.39.0000 - Outros ServiçosTerceiros- PessoaJurídica
FR: 1500.0000-Ordinário

CLÁUSUldASÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art.
55. inciso YII e XIII. da Lei n° 8.666/93).

7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1.1 Concluída cada uma das festividades a que alude a respectiva Ordem de Serviço, a
Contratadadeverá realizar a desmontagemintegral dos equipamentos,sob as penas cabíveis, no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, devendo a guarda dos equipamentos e materiais
nesse período ser de responsabilidade da contratada.
7.1.2. Arcar com as reclamações levadas ao seu conhecimento por parte da fiscalização do
contrato a ser firmado, cuidando imediatamentedas providências necessárias para a correção,

evitando repetição de fatos.
7.1.3. Relatar toda e qualquer irregularidadeobservada em função da prestação dos serviços

objeto deste projeto básico.
7.1.4. Assumir, a responsabilidadepor todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas os seus empregados na
execuçãodos serviçosou em conexãocom eles, ainda que ocorridos nas dependências
do os Órgãos Participantes.
7.1.5. Arcar com as despesasdecorrentesde qualquer infraçãopraticadapor seus empregados,

quando da realização dos serviços.

7.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.2.1. Efetuar o pagamentonas condiçõese preços pactuados;
7.2.2. Acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, por servidor ou comissão,
especialmente designada pela secretaria;
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CLÁUSULA NONA - DARESCISÃO (art. 55. iociso YIII. da Lei 0° 8.666/23).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666/93, na forma do arte 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do arte 78
da Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2° do arte 79 do mesmo diploma
legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO (Art. 55. iociso IX. da Lei 0° 8.666/9J).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n",
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁYEL À
EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. iOcisoXII. da Lei 0° 8.666/23).

O presente Contrato fundamenta-se:
I -nos termos do Pregão Eletrônico n? 04/20221PMJ que, simultaneamente:
• constam do Processo Administrativo que o originou;
• não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;

IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DASAI,TEBAÇÕES (Art. 65. Lei 0° 8.666/23).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei n", 8.666/93, desde que devidamente comprovados.
§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no arte 65, §1o da Lei n". 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o arte 65, §2°, II da
lei n". 8.666/93.

C.,ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO (Art. 67. Lei 0° 8.666/93).

I - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n? 8.666/93, fica o servidor Antônio Cesar
Alves de Araújo, responsável pela fiscalização, para acompanhar e fiscalizar execução do presente
Contrato.

II - Não obstante a futura Contratada seja a única responsável pela execução de todos os
serviços, o Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma, restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e complexa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados;

III - A ação da fiscalização não exonerará a futura Contratada das responsabilidades
contratualmente assumidas.

IV - Fica designado o servidor José Roberto de Carvalho Junior, CPF: 626.267.955- 34 da
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Secretaria Municipal de Cultura, Juventude e Turismo para atuar como fiscal do contrato, e Maria das
Graças dos Santos Barbosa, Secretária de Cultura, Juventude e Turismo como Gestora do Contrato, na
forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n", 8.666/93 determina a lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO (Art. 55. §2°.I,ej nO.8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de São Francisco, Estado de Sergipe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

São Francisco/SE, 15 de Junho de 2022. /7 #/
PRE~DESÃOFRANCIScocf~oJ~~
ALBA DOS SANTOS NASCIMENTO GERIV ALDO SOUZA DAMASCENO

Contratante Contratada

/~~~~-

Renato Rodrigues Santos
Gestor do Contrato

Ciente:JUL!~'~ol~

J\v.1(wv. ""M &.94& o« ~
Antônio Cesar Alve'i de AraújoO
Fiscal do Contrato
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